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WL-4Q- MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CONTRATO N9  10912023 	 LEILÃO PÚBLICO N 2  01/2023 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO DE QUOTAS QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E 
A PESSOA FÍSICA, SR. FÁBIO BERGER, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
nQ 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, ao fim assinado, 
doravante designado ALIENANTE de um lado e, de outro o Sr. FÁBIO BERGER, pessoa física, 
residente e domiciliado na Rua Souza Naves, 163 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, portador do CPF n 9  005.802.019-53 e RG n 2  585724-4, ao fim assinado, 
doravante designada COMPRADORA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 
8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, Lei Municipal n 2  3.292 de 06 de 
dezembro de 2023 ajustam o presente Contrato a promessa de compra e venda, com outras 
avenças, em decorrência do Leilão Público n 2  01/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato tem por finalidade a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, conforme abaixo 
especificado: 

ITEM 
CÓD. 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR TOTAL 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, SENDO 13,3976% (TREZE VÍRGULA TRINTA E 

01 23855 NOVE SETENTA E SEIS POR CENTO) DO TOTAL DAS QUOTAS DA 2.848.624,51 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - 

FORCEL, INSCRITA NO CNPJ SOB N 2  79.850.574/0001-09. 

VALOR TOTAL DO BEM R$ 2.848.624,51 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da COMPRADORA: 
ato convocatório, edital de licitação, documentos de habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro: A COMPRADORA propôs a ALIENANTE, pelo bem alienado, o valor total 
de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e quarenta e oito mil e seiscentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e um centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DEMAIS PRAZOS 
Parágrafo primeiro: As normas para alienação são as previstas na Lei Municipal n 2  3.292 de 

06 de dezembro de 2023, sendo admitido o pagamento à vista ou parcelado em até 10 (dez) 

parcelas, conforme proposto pela COMPRADORA na Ata da Sessão Pública do Leilão: 
Pagamento a prazo, com 30% (trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 

(dez) parcelas mensais. 

(x) Pagamento em uma única parcela, à vista. 

Parágrafo segundo: Em caso de pagamento parcelado, as parcelas deverão ser pagas até o 

102  (décimo) dia útil de cada mês. 

Parágrafo terceiro: O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a 

prazo, deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. 

Parágrafo quarto: O pagamento deverá ser em moeda corrente nacional, mediante Guia de 
Recolhimento específica, emitida pela Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de dezembro de 2024. 
Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

tendo por fundamento no que couber as disposições contidas na Lei Federal n 2  8,666/93 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto do presente 
contrato. 

Parágrafo terceiro: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspendr, a qualquer 

tempo, o contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 
autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quarto: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Secretaria 
competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo quinto: O contrato poderá ser alterado nos limites e nas hipóteses previstas no 
artigo 65 da Lei Federal n 2  8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPRADORA 
Parágrafo primeiro: A COMPRADORA assume por este instrumento as seguintes obrigações: 

- Efetuar o pagamento na forma e nos prazos estabelecidos em sua proposta; 

II - A COMPRADORA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
ALIENANTE ou a terceiros, isentando este de todas as reclamações que possam surgir 

com relação ao presente contrato. 

Parágrafo segundo: Compete a compradora observar o contido na Lei Municipal 3292/2023 

de 06 de dezembro de 2023, sob pena, em caso de descumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta Lei, acarretar na reversão do imóvel ao Patrimônio do Município, sem 

qualquer direito à indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES E DO VENCIMENTO ANTECIPADO 
Parágrafo primeiro: A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a licitante às 

seguintes penalidades, indicadas na Lei n. 2  8.666 de 21 de junho de 1993: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do Estado do Paraná, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Administração do MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA do 

Estado do Paraná pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na condição anterior. 

Parágrafo segundo: As sanções previstas no parágrafo primeiro, alíneas "a" e "b" são 

aplicáveis também aos proponentes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao 

Leilão. 

Parágrafo terceiro: A falta injustificada de qualquer pagamento do valor parcelado na data 

estipulada na cláusula quarta, parágrafo primeiro, acarretara o vencimento antecipado das 

demais parcelas, quando as parcelas vincendas do preço de compra se tornarão 

imediatamente vencidas e exigíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à compradora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93 e Lei Municipal nQ 2943/2019 bem como pelas demais disposições legais aplicáveis 

à espécie do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de 

Administração, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584. 

Parágrafo terceiro: A Administração indica como fiscal do contrato, Paulo Roque Marin, 

Decreto N° 7.818. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas 

contratual, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos 
pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-
se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 

Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e 

qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
COMPRADORA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
	

COMPRADORA 
ALI E NTE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEILÃO N2  0112023 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. O processo refere-se à alienação de bens móveis de propriedade do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis 

por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - 
Forcei, inscrita no CNPJ sob n 2  79.850.574/0001-09. 

ITEM 
CÓD. 
PMCV 

DISCRIMINAÇA0 
VALOR TOTAL 

(R$) 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, SENDO 13,3976% (TREZE VÍRGULA TRINTA E 
01 23855 NOVE SETENTA E SEIS POR CENTO) DO TOTAL DAS QUOTAS DA 2.848.624,51 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA FORÇA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA - 

FORCEL, INSCRITA NO CNPJ SOB N2 79.850.574/0001-09.  

VALOR TOTAL DO BEM R$ 2.848.624,51 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Visa o Município com a venda de suas quotas arrecadar recursos para melhoria na 

infraestrutura do município, bem como que o adquirente faça investimentos e melhorais nas 

redes de energia elétrica e na transmissão de energia para os consumidores em geral, bem 

como em estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço, atendendo 
assim a urna antiga reivindicação da nossa população. 

2.2. Isso porque atualmente algumas empresas necessitam expandir seus investimentos e 

produção em nosso município, mas encontram-se impossibilitadas devido à falta de energia 
elétrica para suprir a demanda necessária. 

2.3. A alienação se faz necessária e encontra embasamento na Lei Municipal 3292/2023. 

3. ESPECIFICAÇÕES: 
3.1. Atualmente o Município é detentor de 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e 

seis por cento) do total das quotas societárias da empresa. 
3.2. O percentual a ser alienado não será divisível, sendo alocado em apenas um lote. 
3.3. O valor mínimo estabelecido é de R$ 2.848.624,51 (dois milhões e oitocentos e quarenta 
e oito mil e seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), valor este 

resultado da avaliação do patrimônio imobilizado da empresa e da Valuation realizada por 

empresa especializada contratada pelo Município e conforme Lei Municipal 3292/2023. 

4. DA AVALIAÇÃO: 
4.1. A avaliação do valor supracitado foi realizada por empresa especializada contratada para 

este fim através do pregão eletrônico 111/2022 deste município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S. DOS PROCEDIMENTOS: 
5.1. Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo estabelecido que corresponde ao 

valor avaliado, considerando-se vencedor o arrematante que oferecer o maior valor para o 

item. 

5.2. O Leilão será presidido pelo Leiloeiro designado pela Administração Municipal e julgado 

vencedor aquele que oferecer o maior lance por item, observando-se o preço mínimo de 

arrematação. 

5.3. Os arrematantes poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, devendo portar os seguintes 

documentos: 

a) Pessoa Física: Documento de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF), em via original; 

b) Pessoa Jurídica: o estatuto social, contrato social em vigor ou outro instrumento de 

registro comercial, (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação 

que contenha fotografia (caso for procurador apresentar também a procuração por 

instrumento público ou particular). 

5.4. Após o lance aceito pelo Município de Coronel Vivida, o arrematante deverá identificar-

se à Comissão Organizadora, fornecendo seus documentos, comprovante de endereço, para 

registro do comprador e posterior emissão da guia de pagamento. 

6. FORMAS DE PAGAMENTO: 
6,1. O pagamento do valor pelo arrematante poderá ser feito à vista ou a prazo, com 30% 

(trinta por cento) de entrada e o restante em até 10 (dez) parcelas mensais. 

6.2. O pagamento do valor à vista ou da entrada, em caso de pagamento a prazo, deverá 
ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento dos lances. (FORMA 
ESCOLHIDA) 

7. ENTREGA/TRANSFERÊNCIA DO BEM AO ADQUIRENTE: 
7.1. Os bens serão transferidos ao arrematante após a quitação do valor total arrematado, 

exclusivamente em nome do arrematante. 

7.1.1. Poderão os bens serem transferidos ao arrematante antes do pagamento total, desde 

que seja pago o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de entrada e apresentado 

seguro garantia ou fiança bancária do percentual restante a ser pago de forma parcelada. 

7.2. Todas as despesas decorrentes da transferência serão de responsabilidade exclusiva do 

arrematante. 

8. GESTOR DO CONTRATO: 
8.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

8.2. A Administração Municipal indica como gestor do Contrato, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 8.089/2023. 

8.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Franchy Rech 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 06 de dezembro 2023. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA - EDITAL N 10/2023 

O Município de Chopinzinho-PR toma p úblico que fará realizar, éd 09:00 (nove) horas do dia 27 de 
fevereiro do ano de 2024. na Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel. n' 3.811. em 
Chopinzinho, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA - Edital no 10/2023. para CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE BEM IMÓVEL. A TITULO ONEROSO, de bem público, sendo: Lote 01-A da Quadra N' 
02, do Loteamento Industrial, situado no Quadro Urbano, com área de 1.24404 mi, com barracão 
construido em pré-moldado e alvenaria, medindo 124.5 mi,  matrícula sob n 25.418 do CRI de 
Chopinzinho/PR. Julgamento: Técnica e Preço. Género: Concessão de Direito Real de Uso. Oferta Mínima 
R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura do Chopinzinho-PR. Divisão de Licitações e Contratos. 
Rua Miguel Procópio Kurpel. n 3.811 - Ctropinzirtho-PR, o no endereço eletrônico: 
www.cliooinzinho,or.00v.br  'Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 98401-3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de ChopinzinholPR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 812023. Data da 
Licitação: Dia 23 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Rede de Esgoto no Bairro Cristo Rei. Loleamentos Menino Deus 
E Vista Alegre. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.050.463,06 (Um milhão, cinquenta 
mil, quatrocentos e sessenta e trás reais e seis centavos). O Editei e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, ri' 3.811 - Chopinzlnho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzirtho.rlrflov,,br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) 9 8401-
3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital no 912023. Data da Licitação: Dia 
25 de janeiro do 2024, às 09:00 (novel horas. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para 
Execução de Reforma e Adequação do Prédio da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família. 
Género: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.276.797.24 (um milhão, duzentos e setenta e seis mil, 
setecentos e noventa e Sete reais e vinte e quatro centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de ChopinZiriho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Cttopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 

- Informações pelo telefone: j46) 3242-8014 / (46)9 8401-3560. 

MUNIC(PIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

i4odalidado: Pregão. Edital no 11512023. Forma: Eletrônico. Local: hn,p5/fww: 	 Data 
a Licitação: Dia 16 de janeiro de 2024, ás 14:00 (quatorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO 	DE 

TNSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NA COMUNIDADE PALMEIRINHA DO 
IGUAÇU - COMUNIDADE GUARANI. Valor máximo estimado: R$ 101.994.66 (cento e uni mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos). Género: Insumos Agrícolas O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura do Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, rir  3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs. e no endereço 
eletrônico' 	 Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046)9 8401-3560. 

MUNIC(PlO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital 5i  11612023. Forma: Eletrônico, Local: hlIps:/iww'w.ctov br/con'pras/pt.br/. Data 
da Licitação: 17 de janeiro de 2024. às 14:00 (quatorze) horas. Objeto: Registro de Preços para Contratação 
de Empresa para Prestação Futura de Serviços de Topografia. Valor máximo estimado: R$ 312.500,00 
(trezentos e doze mil e quinhentos reais) Género: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
Interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel. n 3.811 - ChopinzinholPR. das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço 
eletrônico: wms.cftppirrZirrhp.tir.civ.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46)9 8401.3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n o  11712023. Forma: Eletrônico. Local: htlpa://www.gov.br/compras/pl-br . Data 
do Licitação Dia 18 de janeiro de 2024, às 0900 (nove) horas. Objeto Contratação de Empresa paro 
Implantação e Fornecimento de Software de Gestão para Assistência Social. Valor máximo estimado: R$ 
53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinrio, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, i  3.811 - ChopinzlnholPR, das 08.00112:00 e das 13:00117:00 Es, e no endereço 
eletrônico: we.w.cJ1çrçinzIiI199r.rv.. r. Informações pelo  telefone: (46) 3242.8614. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n 0112023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, Angela Villwocti Lurra Silva, CPF n° 663.705.669-34. Objeto: concessão de apoio financeira ao 

tleto cultural 'ARTE CONTEMPORÂNEA AO ACESSO DE TODoS', contemplado conforme processo de 
lr smamento Público ri' 1112023. Recursos financeiros para a execução: Rã 3.967,54. Prazo de vigência: 12 

meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n• 0212023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, KARtNA SCHIAVINI, CPF n° 083.566.649-26. Objeto: concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural 'PINTANDO A DIVERSIDADE EM ESCOLA RURAL DE CORONEL VIVIDA/PR". contemplado 
conforme processo de Chamamento Público n° 1112023. Recursos financeiros para a execução: R$ 
3.998,67. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro ris 2023. Anderson Manique 
Barrela, Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 0312023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, SILMAR DOS SANTOS, CNPJ nr  07.515.94910001-73. Objeto: concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural PINTURA ARTISTICA NA FACHADA DO PROJETO APRENDIZES DO FUTURO", 
contemplado conforme processo de Chamamento Público nr  1112023. Recursos financeiros para a 
execução: R$ 3.998.67. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL ViVIDA- PR 
CONTRATO ri' 1002023 - Irresigibilidade r  1912023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 
18.946.11310001-40. Objeto: credenaamento para a realização de exames de ultrassonografio. Valor total 
estimado: Rã 88.053,14. Prazo de vigência. 344 dias. 22.12.2023 a 29.11.2024. Coronel Vivida. 22 de 
dezembro de 2023. Anderson Manique Barrela. Prefeito. 

CONTRATO nr  10712023 - Pregão EIes'õsico no 8712023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: E. DOS SANTOS SERVIÇOS LTDA. CNPJ i  13.353.148/0001-51. Objeto: contratação de 
empresa para limpeza de rios com galerias visíveis e subterràneae do município de Coronel Vivida. Valor 
total: Rã 16.550,00. Prazo de vigência: 06 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Andereon 
Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n 10912023 - Leilão Público na  01/2023 - Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
FÁBIO BERGER. CPF ri* 005.502.019-53. Objeto' alienação de bens móveis de propriedade do município de 
Coronel Vivida, estado do Paraná. Valor total: Rã 2.848.624,51. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel 
Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n' 1080023 - Dispensa de Licitação na  3112023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA. CNPJ ri. ,  
07.385.28210001-31. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e montagem 
dos camiSa de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício fiscal de 2024. Valor total: Rã 
6.800,00. Prazo de vigência: 06 (seis) meses, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de junho de 2024. Coronel 
Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA -PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°08/2023 

O Presente documento se trate da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação de Pais e Mestres Frei Everaldo - APMF, da 
Escola Municipal do Vista Alegre. O inciso II do Art. 31 da Lei Federal na  13.019 de 3110712014, 
alterado pela Lei Federal n° 13.20412015, regulamenta a questão da inesigibilidade do Chamamento 
Público, senão vejamos: VIi'f. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica. 
especialmente quando: '(....)'/i - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
°(....)'. No caso eisr r,orttertto, considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação, da 
Cultura e Do Desporto e, em conformidade como Art. 31. inciso II da Lei Federal no 13.01912014 o 
LDO 3.17212022 o LOA 3.20212022, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a 
Associação de Pais e Mestres Frei Everaldo - APMF, da Escola Municipal de Vista Alegre, inscrita no 
CNPJ sob 5n  01.140.54310001-77. sem a realização de Charnanteirlo Público para o repasse no valor 
de R$ 26.352,70 (vulto o seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos). Conforme 
previsto no Art. 32. § 2P da Lei Federal na  13.01912014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da publicação deste, para impugnação desta inexngibilidade de chamamento público. Publique-se. 
Coronel Vivida, 28 de dezembro de 2023. Arrderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 3212023 - Dispensa de Licitação mia  3212023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR. ATENÇÃO À SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, CNPJ ni  07.242.97210001-31. Objeto: 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, padronização, preparação e 
acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA. Valor total: Rã 71.691,36. Prazo de vigência: 02 de janewo de 2024 a 31 de 
dezenüci de 2024. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Marrnque Bammeto, Prefeito. 

MUNIC(PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n 0412023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS. MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANÁ, CAMPUS CORONEL VIVIDA, APMF. CNPJ n o  28.319.60510001-69. Objeto' concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural 'METEORO DE OURO', contemplado conforme processo de Chamamento 
Público n° 1012023. Recursos financeiros  para a execução: Rã 20.000.00. Prazo de vigência: 12 meses, 
Coronel Vivida, 27 de dezembro do 2023. Anderson Mairique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 0512023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO. CPF nr° 043.521.379-28. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural 'METEORO DO SUDOESTE - CRATERA DE IMPACTO DE VISTA ALEGRE', 
contemplado conforme processo de Chamamento Público na  1012023. Recursos financeiros para a 
execução: Rã 10.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderson 
Manique Barreto. Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 06/2023. PARTES: Municipio de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, LUCKNOT DUFRENE, CPF n° 700.404.202-21. Objeto' concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural A CULTURA HAITIANA NO SUDOESTE DO PARANÁ". contemplado conforme processo de 
Clnamaitrento Público na  1012023. Recursos financeiros para a execução: Rã 10.000,00. Prazo de vigência: 
12 meses, Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anidersori Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL a' 0712023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL. LUIZ OGR000WSKI JUNIOR. CPF nu  066.404,549-98. Objeto: concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural 'ECOl'URISMO EM CORONEL VIVIDA", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público na  1012023. Recursos financeiros para a execução; Rã 7.074,57. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro ao 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 0812023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, SANDRA CZARNOBAJ, CPF n*  037.481.749-93. Objeto: concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural 'DE VOLTA AO PASSADO - O ANTIGO CINEMA DE CORONEL VIVIDA'. contemplado 
conforme processo de Chamamento Público na  1012023. Recursos financeiros para a execução: Rã 
9.850,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderaon Manique 
Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 09/2023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA. CPF na 046 139.219-45. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural - LÊLLI .- DEPOIS DA CHUVA', contemplado conforme processo da 
Clramnnarnerrto Público rir  1012023. Recursos financeiros para a execução. R$ 7.074,57. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Manque Barrela, Prefeito, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - Ff4 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N°060023 
O Presume documento se trato da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO para Ivaammal'izaçâa de Tenso de 
Fomentar sois a AF/nE - Amaoc'eçtlo da Pais e Annigans doO Excepcionais de Cercarei Vivida, O Inciso II de 44. 31 isa Lei 
Federal n° 13.019 da 31/07/2014, alreraas pela Lei Federal na 13.20412015, regulamenta a questão da ineslgibnlndade do 
Chamamento Público, senão veiamor:'Aml. 31. SaraS considerado inexigível ci chamamento público na hipótese de 
inviabilidade da xonmpclição enfie es organizações da sociedade civil, em mzcto da natureza singular doofl/.io de parceria 
os sai as malaia sorrio/8 par/emanam sai atingidas por uma eviidamda especifica, espacialmente quando., (.....ii. e parceria 
decorrei' aia trcmais#cmrdrcia para air1rcnnizaças da sociedade civil vina esteja aumsiizania aro lei na qual na/a iulamntiitcaada 
expressamente a anta/avie beneficiaria. 'LI'. 
No caso em comento, com,oiiersmmdn a solicitação da Secretaria Municipal se Assistência Social, em conformidade cern o 
Art. 31, inciso 11 da Lei Federal mP 13,019/2e14 e LDO 3.172)2022, DEFIRO a formalização do Termo de Fermente coam a 
APAE - Associação de Faias Amigos dos Euvaaçncioinsia dar Coronel Vivido, inscrita no CNPJ sob ri' 50.570.357/0001-01, 
sem a realização de Chamamento Público para o repassa mio valor da RS 146000,00 bento o quarenta e dmmco mi! reais). 
Conforme prasismo no 44 32. § 2- da Lei Federal n 13015/2014, fica abane e preos se (ifa (anuo) dias a conter do 
publir.açás deste, para impiagnaç5ci desta inenigibdidaøe de chamamento Irritem. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de 
dezembro de 2023. A,mderaor Manique Barrete, Preleito, 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N' 070023 
O Presente documento as trama na INEXICOtBILIDAOE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para isrnmelizeçaSe de Termo de 
Fomento corri a Associação Vinidamnse de Idosos. O inciso lide An. 31 da Lei Federal n' 13.019 de 31107/2014. alterado 
pelar Lei Federal mr 13.20412015. regulamenta e questão da inauigduiiclade da Chamamento Público, senão uejanmud 'Amt. 
.01. Siará considerado ineripival o ciaanmamento público mie vlpelearl da iimvinhivdada de compelrçda entro as ovqammizaçdes 
da sociedade civil, evi n'azAr da natureza singular do 50/elo cc, parceria ou se ar meias somente puderem sem' eliimgrdan 
por urna evlitlanle especifica, especialmente quando. '(......II - a parceria decorrer de trava/eréncia para organização da 
sociedade civil que adeja autorizado em lei mao qual seja identificado expressamente e entidade,  beneficiária. ?....)'. No 
caros uni comevio, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assisiêmmcia Social e. em conformidade cmnni o 
44.31, irrosa 11 da Lei Federal mia 13,019,2014 e LDO 3.17212022, DEFIRO e lonmaiiciização do Temiam de Fomento corra 
Associação Vin4iism'noe se Idosos, lascalIa no CNPJ sob n' 80.871 .62'//liOOl-57. asma rsaIizaçao da Chamamento PmiIaicas 
para o repasse rio valor de Rã 57.975.94 (cinquenta e sete mil nsvecemrtos e setenta e cinco reais e noventa e quatro 

cestavoal. Conforme previsto no 44. 32, § 29 da Lei Federal n' 13,019/2014. Oca aberto o prazo de OS iCiaCnl dias e contar 
da publioa5u doais, para imnpagaccçl,o is asma iraaig,tniiidade da aemamnansertu publico. Pobliiaure-oa Corarei Vivida, 27 da 
dezembro de 2023. Aamd,cmsuin Mar/que tOurmelo. Pmvt..milo. 
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Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra 
nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93. 
Finalidade: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
Artefatos de Cimento para atender a necessidade de todas as 
Secretarias Municipais pelo período de 12 meses. 
Clevelândia - PR,28 de dezembro de 2023 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Rodrigo Antônio Mendes da Silva 
Código Identificador:63EA3AB7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CONTABILIDADE PMCV 
DECRETO 8303 

DECRETO N.° 8303/2023, de 27 de dezembro de 2023 
Abre Crédito Adicional Especial 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n.° 3276/2023, de 27 de setembro de 2023 
DECRETA 
Art. 1°) - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
1.010,24 (um mil e dez reais e vinte e quatro centavos), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0600 Secretaria Municipal de Saúde 

0601 Departamento de Saúde 

0601.10.302.0019.2.074 CIRUSPAR 

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1064-EA 1.010,24 

TOTAL 1.010,24 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 
1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

1 1 órgãol 
Fonte 

Valor 	do' 1 
NOMENCLATURA DA FONTE de 

Excesso de 	1 

recursos 
Arrecadação 	1 l 
Estimado 	1 

Assistência financeiro da União destinada à complemcntaçào ao 
M5 1 010,24 	1 

Pagamento dos pisos salariais paro profissionais da enfermagem. 

TOTAL bo EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 1 11.010.24 	1 
Art. 30) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Municipal de Administração 

Publicado por: 
Secretário 	

Ademir Antonio Azlliero 
Código Identificador:B7CFD78B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RESUMO CONTRATOS 

CONTRATO n° 104/2023 - Inexigibilidade n° 19/2023 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 
18.946.113/0001-40. Objeto: credenciamento para a realização de 

exames de ultrassonografia. Valor total estimado: R$ 88.053,14. Prazo 
de vigência: 344 dias, 22.12.2023 a 29.11.2024. Coronel Vivida 
dezembro de 2023. 	 ) 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 	 FLSJ 
Prefeito. 	 4, 
CONTRATO n° 107/2023 - Pregão Eletrônico n° 87/ 

o 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: E. D 
SANTOS SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 13.353.148/0001-51. Objeto: 
contratação de empresa para limpeza de rios com galerias visíveis e 
subterrâneas do município de Coronel Vivida. Valor total: R$ 
16.580,00. Prazo de vigência: 06 meses. Coronel Vivida, 27 de 
dezembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 109/2023 - Leilão Público n° 01/2023 - Alienante: 
Município de Coronel Vivida. Compradora: FÁBIO BERGER, CPF 
n° 005.802.019-53. Objeto: alienação de bens móveis de propriedade 
do município de Coronel Vivida, estado do Paraná. Valor total: R$ 
2.848.624,51. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de 
dezembro de 2023 

• A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:8C2BBA62 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 04/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, CAMPUS CORONEL 
VIVIDA, APMF, CNPJ n°28.319.605/0001-69. Objeto: concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural "METEORO DE OURO", 
contemplado conforme processo de Chamamento Público n° 10/2023. 
Recursos financeiros para a execução: R$ 20.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO  CULTURAL n° 05/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, 
CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO, CPF n° 043.521.379-28. 
Objeto: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 
"METEORO DO SUDOESTE - CRATERA DE IMPACTO DE 
VISTA ALEGRE", contemplado conforme processo de Chamamento 
Público n° 10/2023. Recursos financeiros para a execução: R$ 
10.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de 
dezembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 06/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, 
LUCKNOT DUFRENE, CPF n° 700.404.202-21. Objeto: concessão 
de apoio financeiro ao projeto cultural "A CULTURA HAITIANA 
NO SUDOESTE DO PARANÁ", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 10/2023. Recursos financeiros para a 
execução: R$ 10.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel 

Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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